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EDITAL PREGAO ELETRONICO N° 025/2025 - GM 
PROCESSO ADM. N°025/2025 - GM 

A Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos — SOSP e Instituto Municipal de 

Meio Ambiente - INMAB  tornam publico, para conhecimento dos interessados, que realizarão 

licitagdo na modalidade PREGAOQ, na forma ELETRONICA, a qual sera conduzido pela Agente 

de Contratagao/Pregoeira, Ana Adilia Maia, designada nos termos da Portaria nº 036/2025 de 06 

de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de apoio também designada formalmente, para a 

escolha da proposta mais vantajosa, constituin:lo o objeto da presente licitagao a AQUISICAO 

DE FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEGCAO INDIVIDUAL (EPI) E 

CRACHAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIGOS PUBLICOS — SOSP E DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - INMAB DO 

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTEI/CE, observadas as normas e condigdes igualmente 

estipuladas neste instrumento e seus anexos, bem como as disposigdes contidas na Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Cornplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAGAO: R$ 52.176,49 (cinquenta e dois mil cento e 

setenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 27/05/2025 às 11hs (horario de Brasilia) 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor prego global por lote 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUIS'«Ç.ÃO DE FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E CRACHÁS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PU3LICOS - SOSP E DO INSTITUTO DO MEIO 

AMBIENTE - INMAB DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTEICE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste fdital e seus anexos. 

1.1.2. A licitação sera em lote Unico, conforme tabela constante no Termo de Referéncia. 

2. DA PARTICIPAGAO NA LICITACAO: 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma de Licitagdes Eletrénicas Licita Mais Brasil — www licitamaisbrasil.com.br . 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagao por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado con’erir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis 

pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteragéo dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tó nem desatualizados. 

2.4. A ndo observancia do disposto no iter anterior podera ensejar desclassificagdo no 

momento da habilitagao. 

2.5. Sera garantido as licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferéncia de contratagdo, de acordo com o previsto na Lei Complementar nº 

123/2008, em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisicdes Publicas e Lei 
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Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; no Decreto nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 

(atualizado). : 
2.6. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no $ 4º o artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de preferência 

previsto em Lei. " 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagéo versar sobre servicos ou fornecimento 

de bens a ela necessarios; 
2.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sangéo que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natursza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe fungao na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em lint a reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ot coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgacéo do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizagdes da Sociedade Civil de Intzresse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitagao ou da execução do contrato 

agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que 

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matétia, conforme $ 1°, do art. 9°, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 2 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4: será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, centrolada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7 3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projetó as empresas integrantes do mesmo grupo 

econémico. : 

2.11. Em licitações e contratações realizadas 710 âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ot: da contrapartida nacional, não poderá participar 
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidadesou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugéo da 

contratacdo na qualidade de integrante de zquipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E D()S DOCUMENTOS DE HABILITACAO: 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentagéo de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharéo, exclusivamentz por meio do sistema eletronico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforne o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horério estabelecidos para abertura da sessão publica. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, 

que: 
3.3.1. Esta ciente e concorda com as condigées contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a |, egralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Consti o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de carg»os para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa devzara declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campu: proprio do sistema eletrénico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1° a0 3°do art. 4º, da Lei n.° 14.133, de 2221. 

3.5.1. No item exclusivo para participagdo da riicroempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagio do campo “não” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participagao não fo- exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante n&o ter 

direito ao tratamento favorecido previsto ne Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitara o licitante as sangoes 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edlital. . 

3.7. A licitante deverá apresentar DECLAIIAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO IV) e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a sroposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
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anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sisterna, até a abertura da sessão publica. 

39. Não havera ordem de classificacdo ria etapa de apresentagédo da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente apos os procedimentos de 

abertura da sessão publica e da fase de envio <le lances. 

3.10. O licitante podera parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto 

méximo quando do cadastramento da proposta e obedecerd às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicagdo do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. Os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitern acima. 

3.11. O valor final minimo ou o percentual de cizsconto final maximo parametrizado no sistema 

podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior des-onto. 

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos érgéos de 

controle externo e interno. : 

3.13. Cabera ao licitante interessado em partisipar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
314. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigi> ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. : 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta m:diante o preenchimento, no sistema eletronico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1, Valor do item, multiplicado pela quantidade total de cada item de cada lote; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informagdes similares à especificagdo do Termo de 

Referéncia; R 

4.2. Na elaboragéo da Proposta, o prego cotado podera ultrapassar o valor de referéncia da 

presente licitação discriminado no TERMO DE. REFERENCIA presente nos autos do processo 

em epigrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir prego inferior 

ou igual ao limite maximo constante do TERM{) DE REFERENCIA. Caso nao seja realizada a 

disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preco devera reduzi-lo a um valor 

inferior ou igual ao limite maximo acima especificado. 

4.3. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarfio inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comeriais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execugéo do objeto. 

45. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe :ssistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouiro pretexto. 

4.6. Se o regime tributario da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 
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variaveis, no momento dos pagamentos, ceverão ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislagao vigente. . 

4.7. A apresentação das propostas implica odrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execugdo cintratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituigdo. 
4.8. O prazo de validade da proposta não sera “ferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentagéo. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os pregos múximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratages publicas municipais, quando participarem de licitagées publicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilizagéc pelo Tribunal de Contas competente, apds o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituigo; ou condenagéo dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobrepreco na execugéo do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSAQ, CLASSIFICAZAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 

LANCES: 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de 

sistema eletrdnico, na data, horario e local indicaidos neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no «.stema, até a abertura da sessão publica. 

5.2.1. Sera vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de 

lance. 
522 A desclassificagido sera sempre fuidamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os carticipantes. 

5.2.3. A não desclassificagio da proposta não: impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitagéo. 
5.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarao da fase de lances. . 
5.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratagao/Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. O lance devera ser ofertado levando em consideração o valor do quilometro de cada item 

dos lotes. : 
5.7. Oslicitantes poderão oferecer lances suce::sivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. » 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lan:e de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto 

em relação aos lances intermediérios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

devera ser conforme inserido na plataforma. 

5.10. O licitante podera, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel. 
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5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucissivos, com prorrogações. 

5.121. A etapa de lances da sessão pública :2rá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances interr-ediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma es:abelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagéo/Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 

demais colocagdes. 

5.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar 

lances intermediarios. ' 

5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. " 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de) pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 13.735/2016. 

5.15.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por canto) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a comunicação automatica 

para tanto. 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão ronvocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontren. naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificagdo, para o exercicio do m.2smo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
5.15.4. No caso de equivaléncia dos valores apesentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos interve.os estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor 

oferta. 
5.16. Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

516.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/202 1, nesta ordem: 

5.16.1.1. Disputa final, hipétese em que os -icitantes empatados poderão apresentar nova 
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proposta em ato continuo a classificagéo; 

5.16.1.2. Avaliagdo do desempenho contrattial prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cad::strais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigagdes previstos nesta Lei; . 

5.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de prugrama de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragéo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

— 5.16.2.2 Empresas brasileiras; 

5.16.2.3.Empresas que invistam em pesquisa € no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.16.2.4.Empresas que comprovem a pratica c.2 mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sess&o publica, na hipétese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preçe maximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratagdo, o Agente de Contratagao/Pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagao inicialmente estabelecida, quandc o primeiro colocado, mesmo após a negociagéo, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela 

Administragéo. 

5.17.2. A negociação sera realizada por meid' do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
5.17.3. O resultado da negociagdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatério. . 

5.17.4. O Agente de Contratagio/Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociagao 

— realizada, acompanhada, se for o caso, dos do:umentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e "4 apresentados. 

5.17.5. É facultado ao Agente de Contratagao/Fregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18.Apds a negociacdo do prego, o Agent: de Contratagéo/Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o Agente de Contratag8o/Pregoeiro verificara se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participagéo no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 

do edital, especialmente quanto à existéncia de sanção que impeca a participagéo no certame 

ou a futuracontratagéo, mediante a consulta ac:; seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (https://www.pomaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e R 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada emêm nome da empresa licitante e também de seu 
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sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do !icitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.31. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. B 

632 O licitante sera convocado para 'mnanifestação previamente a uma eventual 

desclassificagdo. 

6.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 

condigéo de participag&o. : 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitagao. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificaclo em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPP’s, o Agente e Contratagio/Pregoeiro verificara se faz jus ao 

beneficio. 

6.6. Verificadas as condigbes de participagao ¢ de utilizagéo do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratagao/Pregoeiro examinard a progosta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequação ao objeto ea compatibilidade do preço em relação ao maximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES 

n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vicios insanaveis; 

6.7.2. Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

6.7.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para 

a contratagéo; ' 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comj:rove: 

6.8.1.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7. DA FASE DE HABILITAGAO: 

7.1. Os documentos previstos no Termo a2 Referéncia, necessarios e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serdo exigidos para fins de 

habilitago, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as 

exigéncias de habilitagdo serão atendidas misdiante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradugao livre. 

7.2.1. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro dr2 2016, ou de outro que venha a substitui- lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por copia legivel. 

7.4 Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da 
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lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5 Sera verificado se o licitante apresentou nc sistema, sob pena de inabilitagdo, a declaragéo 

de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

76 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaragdo de que suas 

propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos ternios de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.7 A verificação pelo Agente de Contratação/F ‘egoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habilitagéo serao enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo minimo de 02 (duas) horas, proi rogável por igual periodo, contado da solicitagdo 

do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

7.7.2 Na hipotese de a fase de habilitagao antaceder a fase de apresentagéo de propostas e 

lances, os licitantes encaminharéo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitagéo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° 

do art. 36 e no $ 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.3 A exigéncia dos documentos somente se;á feita em relação ao licitante vencedor. 

774 Os documentos relativos à regularidac 2 fiscal que constem do Termo de Referéncia 

somente serão exigidos, em qualquer caso, emmomento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7.5 Respeitada a exceção do subitem anterior. relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitagao anteceder as fases de apresentagio de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigéncia do presente subitem ocorrerá em relagdo a todos os licitantes. 

7.7.6 Após a entrega dos documentos para hab. itação, não sera permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em :ede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, $4º): 

A) Complementagao de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

B) Atualização de documentos cuja valizlade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitagéo, » Agente de Contratagao/Pregoeiro podera sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substéncia dos documentos e sua validade juridica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e ace'ssível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins 

de habilitação e classificagéo. h 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente sera exigida para efe to de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.12 Quando a fase de habilitação anteceder.a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS: 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. i 

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimag&o ou de lavratura da 

ata. : 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. A intenção de recorrer devera ser manife stada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões racursais será iniciado na data de intimagao ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitagéo; 

8.3.3. Na hipotese de adoção da inverséo de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei n® 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentagéo das razoes recursais sera iniciado na data de intimagéo da 

ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados erit campo préprio do sistema. 

8.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis&o recorrida, 

a qual podera reconsiderar sua decis&o no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir suadecisdo no prazo de 

10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não t:2rdo conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazies ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(trés) dias Uteis, contados da data da intimagiio pessoal ou da divulgacéo da interposicdo do 

recurso, assegurada a vista imediata dos eleme:ntos indispensaveis & defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto 

da licitação e homologara o procedimento licitatorio. 

10. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E ¢ ANCOES: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilicito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14,133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratagao/Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao uitimo lance ofertado ou após a negociagéo; 

10.1.2.2.Recusar-se a enviar o detalhamento «ia proposta quando exigivel; 

10.1.2.3.Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em “esacordo com as especificagdes do edital; 

10.1.2.6.Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade: de sua proposta; 

10.1.2.7.Recusar-se, sem justificativa, a assirar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

aaceitar ou retirar o instrumento equivalente nc prazo estabelecido pela Administracéo; 

10.1.2.8. Apresentar declaração ou documertagéo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação : 

10.1.2.9.Fraudar a licitação 
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10.1.2.10. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformi-lade com a lei; 

10.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou dsteriorada; 

10.1.2.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 

10.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração podera, garantido o devidoprocesso 

legal, assegurado o prévio contraditrio e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1.Adverténcia; 

10.2.2.Multa; 

10.2.3.Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2.5. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo maximo definido flo setor competente, a contar da comunicagéo 

oficial. . 

10.2.6. As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderio ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. : 
10.2 7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorréncia das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
10.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a s:nção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das inf-agdes dispostas nos termos do $ 5º do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contatar, cuja duração observará o prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragao, descrita no item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitara as penalidades e a decadéncia do direito à garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 155, inciso VI, da Lei Federal nº 14,133, 

de 1° de abril de 2021. | 

10.2.11. A apuragdo de responsabilidades relacionadas as sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° cê abril de 2023. 

10.2.12.0 pagamento das multas ndo eximira a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e darios junto & contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas. Ú 

11. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PED'DO DE ESCLARECIMENTO: 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para imr: ugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
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da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar' o pedido até 3 (três) dias uteis antesda data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias Cieis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimênto poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo ser enviados ao (à) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 

através da Plataforma Licita Mais Brasil — wwwi.licitamaisbrasil.com.br, conforme subitem 8.3. 

11.4. 0 (a) Agente de Contratagao/Pregoeiro (a) podera solicitar manifestação técnica da 

assessoria juridica ou de outros setores do órgiio ou da entidade, a fim de subsidiar sua decis&o. 

11.5. As impugnagdes e pedidos de esclareciientos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo a irpugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autoi; do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e pr-blicada nova data para a realização do certame. 

11.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

12. DO PAGAMENTO n 

12.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Anexo ll - Termo de Contrato. - 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O prazo para pagamento ao contratado € as demais condigdes a ele referentes encontram- 

se definidos no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZACAO 

14.1. A execugao do objeto da presente contratagao devera ser acompanhada e fiscalizada 

por servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme 

disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e nos termos descritos e detalhados do Termo de 

Referéncia anexo. 

15. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

15.1. Sera divulgada Ata da Sess3o Publica no sistema eletronico. 

15.2. N&o havendo expediente ou ocorrenco qualquer fato superveniente que impeca a 

realizagdo do certame na data marcada, a sussdo0 serd automaticamente transferida para o 

primeiro dia Util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario, pelo Agente de Contratagao/Pregoeiro. 

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital. no aviso e durante a sessao publica observaréo 

ohorario de Brasilia - DF. 

15.4. A homologagao do resultado desta licitagao não implicara direito & contratag&o. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitagéo serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que nã: comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos d*: preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administtação não será, em nentim caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultzdo do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos r este Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTIRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamerito do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. = 
15.9. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagtes 

Publicas (PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e enderego eletrénico 

‘https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br — Site da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte - Ce, bnºs:/lmuniciºios-licitacoes.tce.g:e.gov.brlindex.phºllicitacao/abertas — Portal 

de Licitações de Tribunal de Contas do Estado do Ceara e no site da Plataforma Licita Mais 

Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO Ill- MINUTA DO CONTRATO ' 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

Limoeiro do Norte/Ce, 16 de maio de 2025. 

& AN 
Daniel Moura de Castro ' Carlos VangeNe de Almeida Maia 

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal * Instituto Municipal do Meio Ambiente — INMAB 

de Obras e Serviços Públicos-SOSP : 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. O objeto da Contratação é a AQUISIGAC DE FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E CRACHÁS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUE-ICOS — SOSP E DO INSTITUTO DO MEIO 

AMBIENTE - INMAB DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTEICE, conforme descrito na tabela 

abaixo:. 

LOTE 1 
Á 

VR. UNIT | VR. TOTAL 

ITEM DESCRIGAOQ DO ITEM UNIDADE QUANT MEDIO MEDIO 

CRACHAS - CRACHAS COM AS SEGINTES CARACTERISTICAS- 

MEDIDAS: 56CM LARGURA X 87CM DE ALTURA & 0,75MM DE 

ESPESSURA MINIMA, CONFECCIONADO EM MATERIAL. DE PVC NA 

COR BRANCA, - IMPRESSAO DIGITAL 4X0, ONDE DEVERA CONSTAR 

LOGO DO MUNICIPIO E DA SECRETARIA EM ESPECIFIZO, NOME DO 

FUNCIONARIO, AREA DE LOTAGAO, NOME DO INSTITUTO / 

1 | DEPARTAMENTO. - OS CRACHAS DEVERAO CONTER PIERFURAÇÃO UNIDADE % 1633 571,55 

NO TOPO PARA ENCAIXE DO PRENDEDOR. - CORDAO 
PERSONALIZADO COM A LOGO DA PREFEITURA E DA SECRETARIA 

EM ESPECIFICO, NA COR AZUL MARINHO, COM TERMINAL EM 

PRESILHA TIPO JACARE. O MODELO SERA DISPONIBI.IZADO PELA 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO. . 

TOTAL LOTE 1: s 
571,55 

LOTE ? VR. UNIT | VR. TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM uniDADE | auant | WR6NT | “Tuenio 

TALÇA TATICA CAMUFLADA MASCULINA - CALÇA TATICA 
CAMOFLADA MASCULINA NA COR AZUL EM BRIM S:NTISTA COM 
ZÍPER, 02 BOLSOS DE CARGA LATERAIS, E 02 BOLSO') TRASEIROS 
COM FECHAMENTO EM TAMPA. : 
CAMISA GOLA POLO FEMININA EM MALHA PIQUET MANGA CURTA - 

2 | CAMISA GOLA POLO FEMININA EM MALHA PIQUET MAN3A CURTA. NA | UNIDADE 1 6500 — 1.040,00 

COR AZUL MARINHO (COM BORDADO E LOGOMARCA / FORNECER) 
CAMISA GOLA POLO MASCULINA EM MALHA PIQUET MANGA CURTA 
“CAMISA GOLA POLO MASCULINA EM MALHA PIQUET N ANGA CURTA 
WA COR AZUL MARINHO (COM BORDADO LOGOMARCA E 
LOGOMARCA A FORCECER), NA COR AZUL MARINHO. ' 
CAMISA MANGA CURTA | GOLA CARECA - CAMISA MANGA CURTA / 
GOLA CARECA EM MALHA NA COR AZUL MARINHO (CONM PINTURA E 
LOGOMARCA À FORNECER; E ATRÁS IDENTIFICAÇÃO DO CAMPO UNIDADE 1 7100] — 1.136,00 

FLORESTAL) . — 

CAMISA MANGA LONGA / GOLA CARECA COM CAPUZ :M RIBANA - 
CAMISA MANGA LONGA / GOLA CARECA COM CAPUZ E VT RIBANA NO 
PUNHO EM MALHA FRIA / AZUL MARINHO (COM PINTURA UNIDADE 16 7189) — 115024 

LOGOMARCA À FORNECER) , 

CANMISA SOCIAL FEMININA EM CPREPE 100% POLIEST R - CAMISA 
SOCIAL FEMININA EM CPREPE 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO / COM BOTÕES MANGA CURTA (COM BORDADO 
LOGOMARCA À FORNECER) 
EAMISA SOCIAL FEMININA EM CPREPE 100% POLIESTIR. - CAMISA 
SOCIAL FEMININA EM CPREPE 100% POLIÉSTER. CAMISA SOCIAL 

7 FEMININA EM CPREPE 100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO / UNIDADE 8 77,89 623,12 

COM BOTOES MANGA LONGA (COM BORDADO LOGOMARCA A 
FORNECER) : 
CAMISA SOCIAL MASCULINA EM CPREPE 100% POLIESTER - CAMISA 
SOCIAL MASCULINA EM CPREPE 100% POLIESTER. CAMISA SOCIAL 

5 | MASCULINA EM CPREPE 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO / | UNIDADE n 7667 84337 

COM BOTOES MANGA CURTA (COM BORDADO LOGOMARCA A 
FORNECER) ) 
CAMISA SOCIAL MASCULINA EM CPREPE 100% POLIES' ER. - CAMISA 

9 SOCIAL MASCULINA EM CPREPE 100% POLIESTER. C..MISA SOCIAL UNIDADE n 81,23 893,53 

MASCULINA EM CPREPE 100% POLIÉSTER NA COR AZUI. MARINHO / 

UNIDADE 16 216,67 3.466,72 

UNIDADE 22 71,00 1.562,00 

UNIDADE 8 76,23 609,84 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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COM BOTÕES MANGA LONGA (COM BORDADO LOÓGOMARCA A 
FORNECER) 
COLETE UNISEX - COLETE UNISEX, COM GOLA REDCIDA EM BRIV 
AZUL MARINHO, COM 1 BOLSO FRONTAL SUPERIOF: EXTERNO, 2 
BOLSOS FRONTAIS INFERIORES INTERNOS, 2 FAIXAS. REFLEXIVAS 
SUPERIORES DE SEGURANÇA FRONTLPÃIS, 1 FAIXA REFLEXIVA DE 

SEGURANÇA SUPERIOR TRASEIRA E ELÁSTICOS NAS “ATERIAIS. NA 

10 |PARTE FRONTAL SUPERIOR HAVERA A LOGOMARCA QUE SERÁ| UNIDADE 8|  21633] 120798 
FORNECIDA E DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NOR!E. NA PARTE 
TRASEIRA SUPERIOR HAVERA A DESCRIGAO 'FISCALIZAGAO 
AMBIENTAL" PINTADA NA COR BRANCO. O FECHAMENTO FRONTAL 
SERA COM ZIPER. 
TOTAL LOTE 2: : 12.622,80 17.622,80 

LOTE 3 

" VR. UNIT | VR. TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM N UNIDADE | Quant | VR ONIT | VR TOM 

VASSOURA CISCADOR TIPO LEQUE - VASSOURA CISCALIOR TIPO 

1 | LEQUE AGO PONTA PALETA REGULAVEL COM CABO — UNIDADE © 8068 6065 
VASSOURAO GARI REFORGADO 40CM X 6CM X 8CM - V4 SSOURAO 

2 | GARI REFORGADO 40CM X 6CM X 8CM. UNIDADE % 3487 632,08 
TOTAL LOTE 3: 438,58 

LOTE4 
- VR UNIT | VR, TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | Quant | Vi UNIT | VR TOR 

| GARRG DE MAG - CARRO DE MÃO. . UNIDADE 3) — 28500 570 
2 ÉZÉGDA 5 POLEGADAS COM CABO - ENXADA 5 POLEGADAS COM UNIDADE 6 87,33 523,98 

3 [FACAG 22(RABO GALO) - FACAD 22(RABO GALO). UNIDADE 3 5133 183,99 
4 — [ FOICE ROGADEIRA COW CABO - FOICE ROCADERA GG CABO. UNIDADE 2 67,67 13534 

PÁ DE BICO, CABO DE MADEIRA 71 CM - PA DE BICO, CABO DE 5 | EAA ' UNIDADE 4 53,25 213 

| PA QUADRADA COM CABO - PA QUADRADA COM CABC - UNIDADE 7 50,00 40 
PROTETORES AURICULARES TIPO PLUG - PROTETORE § 

7 AURICULARES TIPO PLUG EM SILICONE COM CORDÃO 2E UNIDADE 21 2,67 56,07 

ALGODAO. 
TOTAL LOTE & - 7.862,38 862,38 

LOTE 5 
A VR, UNIT | VR, TOTAL 

ITEM DESCRIGAO DO ITEM : UNIDADE QUANT MEDIO MEDIO 

7 |EVA TERSSPA CURTA CIREFORÇO - LUVA DE RASPA SURTA PARES ” 2867] — 240828 

2 MASCARA N95. - MASCARA RESPIRATÓRIA N95 CIRCÚ'' GICA SEM UNIDADE 220 414 910,80 

VALVULA 
TOTAL LOTES: 3319,08 

LOTE6 
P VR UNIT | VR, TOTAL 

ITEM DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE | QuUANT | Ve DWIT | VR TOR 
7| BONE BRIM LEVE PARA GARI - BONE BRIV LEVE PARA GARI UNIDADE 2 37| 181314 

FARDAMENTOS PARA GARIS TAMANHO G - CONJUNTC: CALCA 

2 CAMISA EM BRIM TRABALHO MANGA LONGA REFLETIVA TAMANHO UNIDADE 44 188,00 8.272,00 

f 
FARDAMENTOS PARA GARIS TAMANHO M - CONJUNTO CALGA 

3 | CAMISA EM BRIM TRABALHO MANGA LONGA REFLETIV TAMANHO | UNIDADE %| 18300 676800 
M 

FARDAMENTOS PARA GARIS TAMANHO P - CONJUNTO CALÇA 
4 CAMISA EM BRIM TRABALHO MANGA LONGA REFLETIVA TAMANHO UNIDADE 4 189,33 757,32 

P 
TOTAL LOTE 6: - 17.610,46 

[LoTE7 ] i 3 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM : UNIDADE | Quant | VR UNIT VR ToTL 

1 ES‘T‘;XSMF"SS:&ACR&S'\‘?:%-R%%TA BOTINA DE SEGURANGA BICO PVC PARES 4 178,31 713,24 

2| BOTAS PARA GARIS 57 BOTRBOTIVA DE SEGURANGH 800 PYC | paçes o| wsse| rasa| 

5 [ BOTAS PARA GARIS 38 - BOTA BOTINA DE SEGURANÇÍ BICOPVC | paRES 12l 17548l 210576 

" É?ÍÉÃ.ÃSEÉ L GARIS 39 - BOTA BOTINA DE SEGURANG - BICO PYC “ | pages al e 701,02 

5 êngê:MPIâSÉDãAã(I)SNÉ%VRã%TA BOTINA DE SEGURANÇÍ -EICO PVC PARES 12 175,48 2.105,76 

e BOTAS PARA GARIS 41 BOTA BOTINA DE SEGURANÇA.BICO PVC | pares 20 17546 350060 

——7 gâTâÍMi'sãâàAgàãl;zo-R?r%TA BOTINA DE SEGURANÇ/i BICO PVC PARES 2% 175,48 421 13 

TOTALLOTE7: 14.751,64 14.751,64 

[ [ToTAL GERAL DOS LOTES | | | [ 52.176,49] 

1.2. O prazo de vigência da contratação é a paitir da data da assinatura até 12 (doze) meses, 

contados do(a) assinatura do contrato, na forma d:: artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigéncia podera ser prorrogado, ni: forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O valor estimado da contratação é de R$ 52.176,49 (cinquenta e dois mil cento e setenta e 

seis reais e quarenta e nove centavos). Conforme tabela com formação dos lotes acima 

descritos. 

1.4.1. No valor acima estão incluidas todas as desiesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost:s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisiragéo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.42. No que tange ao pardmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os 

parametros dispostos no art. 23, $ 3°, da Lei N° 14,133/21. 

2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO E FUNDAMENTAGAO LEGAL 

2.1. A presente contratagdo tem por objetivo a aquisição de fardamentos, Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e crachas de identificagao, visando atender às demandas operacionais 

e administrativas da Secretaria de Obras e Servico: Publicos — SOSP e do Instituto do Meio Ambiente 

- INMAB do Municipio de Limoeiro do Norte/CE. 

2.2. A padronizagdo por meio de fardamentos ¢ essencial para identificagdo dos servidores 

públicos, promoção da disciplina e organizagéc:no ambiente de trabalho, além de contribuir para 

a imagem institucional do municipio perante a poptilagéo. Ja os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) são de fornecimento obrigatorio conforme a legislagao trabalhista vigente, especialmente a 

Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6) do Ministéric do Trabalho, sendo indispensaveis para garantir 

a seguranga, saude e integridade fisica dos servidores que atuam em atividades de risco, como 

limpeza urbana, vigilancia, obras e servigos gerais. 

2.3. Adicionalmente, a confecção e fornecimento de crachas de identificagéo funcional tém como 

finalidade reforgar a seguranga interna e externa dos érgéos publicos municipais, além de 

facilitar a comunicação e o atendimento ao publico nor parte dos servidores. 

2.4. Diante disso, a contratação justifica-se pela nncessidade de garantir condigdes adequadas 

de trabalho, seguranga e padronizagéo dos pr:fissionais que atuam na Secretaria de Obras e 

Servigos Publicos — SOSP e do Instituto do Meio Ambiente - INMAB, assegurando a conformidade 

com as normas legais e a melhoria da prestação «/os servigos públicos a populagéo de Limoeiro do 

Norte/CE. 
2.5. De acordo com as pesquisas realizadas pelo setor competente para o objeto em aprego, verificou- 

se que a presente contratagdo podera ser realizada com base no Art. N° 28, inciso | da Lei 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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14.133/2021 em concordância com a Lei Compleinentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alinea ‘c’) 

3.1. A descrigdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. Para a determinagéo dos preços de referéncia, buscam-se precos de 

mercado, de forma a alcangarmos precos mais f."6ximos da realidade. O sistema de registro de 

pregos permite que a Administragéo adquira os servicos à medida que forem sendo necessarios, 

respeitando-se os limites orgamentarios. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 6°, XXIII, alinea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Elaboração de um termo de referéncia detalhado, contendo as especificagbes técnicas dos 

fardamentos, equipamentos de proteção individua! e crachas a serem adquiridos, de acordo com as 

necessidades das Secretarias do municipio; 

4.2. Realização de pesquisa de mercado para identificar os fornecedores que atendam aos requisitos 

técnicos e legais estabelecidos, garantindo a competitividade e a transparéncia no processo de 

contratagéo; 

4.3, Divulgação do edital de licitacdo de forma «mpla e transparente, seguindo os principios da 

publicidade e da igualdade de tratamento aos pote-iciais fornecedores interessados em participar do 

certame; 

4.4, Realização de sessão publica para abertura de: envelopes contendo as propostas dos licitantes, 

garantindo a lisura e a imparcialidade no julgamento das propostas e na escolha do fornecedor 

vencedor; ó 

4.5. Verificação da regularidade fiscal e trabalhist:. dos fornecedores participantes da licitação, de 

acordo com as exigências legais estabelecidas. visando garantir a idoneidade das empresas 

contratadas; 

4.6. Formalização do contrato de fornecimento dos fardamentos, equipamentos de proteção individual 

e crachás, com clausulas claras e objetivas que estabeleçam as responsabilidades das partes e os 

prazos de entrega dos produtos, de acordo com o::ronograma estabelecido no edital de licitação. 

5. MODEL.O DE EXECUGAO CONTRATUAL (art. 6° XXIII, alinea ‘e’ da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Condições de execugdo 

5.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado devera executar a entrega dos produtos e/ou 

executar os servigos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO, a ser eniitida pela Unidade Administrativa solicitante, com 

as especificagdes e local estabelecido, onde o Ges!or do Contrato atestara e comprovara a qualidade 

e quantidade exigida. 

5.1.2. O prazo para o inicio do fornecimento/execugao do servigo será de até 03 (trés) dias Uteis 

contadas a partir do recebimento, pelo fornecedor. da solicitagéo feita pela contratante à contratada, 

bem como, da Ordem de Fornecimento/servico e/ot, Nota de Empenho, no qual consta a quantidade; 

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forgz maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

01 (um) dia útil antes do término do prazo de ent'2ga, e aceitos pela CONTRATANTE, não serdo 

considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.4. O objeto devera ser executado em conformidade com as especificacdes estabelecidas neste 

Termo de Referéncia, na proposta da empresa ver cedora do certame, nos termos do contrato. 

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guia: de solicitação, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do objeto com as especificagties, devendo ser feito por pessoa devidamente 

designada pela CONTRATANTE; 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENTI’iO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-sz de que todas as condigdes estabelecidas foram 

atendidas e a consequente aceitação das notas fis:ais pelo Gestor da Contratação, devem do haver 

rejeição no caso de desconformidade. O recebiniznto definitivo devera ser também atestado por 

comissão de, no minimo, 03 pessoas devidameriie designada pela CONTRATANTE, conforme o 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.3. O descumprimento de qualquer das determ nações constantes dos itens acima, sobretudo no 

que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos/execução dos servigos, configura inadimplemento 

contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuizo das sanções administrativas, civis e 

criminais cabiveis. 

Local e horario de entrega dos produtos/ execução dos servigos: 

5.2.  Os produtos deverão ser entregues no endereco determinado pela Secretaria SOLICITANTE; 

5.3. — Os produtos serdo entregues no horario de 07hr00min as 13hro0min. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 6°, XXIII, alinea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAGAO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua 

inexecugao total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art..115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execugdo sera prorrogado automaticamente “pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.1.3. A execução do contrato devera ser acomparhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a execugao 

do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.1.4. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas 

convenientes, a situagdo que demandar decis&o ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.1.5. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes de sua execução ou de matzriais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 
6.1.6. O contratado sera responsavel pelos dancs causados diretamente & Administragéo ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzira essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan:z (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado sera responsavel pel:s encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimpléncia do contratado em relação :ios encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferira a Administração a responsabilidade pel; seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1°). ' 

6.1.8. As comunicagdes entre o órgão ou entidad: e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrénica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

6.1.9. O órgão ou entidade podera convocar represantante da empresa para adogéo de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 
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7. PAGAMENTO (art. 6°, XXIII, alinea ‘g’ da Lei n> 14.133/21) 

7.1. O pagamento advindo da presente contratag:io será proveniente do órgão contratante e sera 

efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo Gestor da contratagdo, mediaiite crédito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. ' 
7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos é/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

7.2. O pagamento somente sera autorizado depoi:. de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratag&o, ou, 

ainda, circunstancia que impega a liquidagéo da despesa, como, por exemplo, obrigagao financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficaré sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneacoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-4 apos a comprovação da regularizagéo :la situagao, nao acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘W’ da Lei 

nº 14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, na 

modalidade Pregdo Registro de Pregos, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PRECO POR LOTE. 

Regime de execução 

8.2. Indireta por demanda. 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

8.3. MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigéncias de habilitagdo 
8.4. Na presente licitação, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

8.4.1. HABILITAGAO JURIDICA : 
8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de em:resario individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

8.4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no ciso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 
8.4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estzdo onde opera com averbação no Cartório onde 
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tem sede a matriz. 
8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.4.2.1. PROVA DE INSCRICAO: 
a) no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
b) no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 
c). na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecirr.2nto de produtos. 

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidc:s pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 

seus periodos de validade, devendo os mesmos a:resentar igualdade de CNPJ. 

a) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATVOS A CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS E A 

DIVIDA ATIVA DA UNIAO, OU EQUIVALENTE, IXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS I:STADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) 

DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAO DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE. 

c) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) 

DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAO DO MUNICIPIO, SEDE DA LICITANTE. 

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE 3ITUAGAO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigi: (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, 

devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovagao 

da regularidade fiscal e trabalhista. 
8.4.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagio de Certidao Negativa, nos termos do “tulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 

8.4.2.5. A licitante devera apresentar documerte relativo ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXII, do art. 7°, da Constituicdo Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 - DECLARAGAO RELATIVA 

AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

8.4.3. DA QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANEIRA: 

8.4.3.1. BALANGO PATRIMONIAL e DEMON:TRAGOES CONTABEIS dos 2 (dois) últimos 

exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagao 

financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por 

contador (es) registrado (s) no Conselho Regionzl de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa, vedada a sua substituição per balancetes ou balangos provisorios, podendo ser 

atualizados por indices oficiais, quando encerriido há mais de 03 (trés) meses da data de 

apresentagéo da proposta. 

8.4.3.2. O balango devera constar o número do L.vro Diario e das respectivas folhas nas quais se 

acha transcrito, devendo tanto o balango ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

8.4.3.3. Serão aceitos o balango patrimonial, demonstragées contabeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escrituragiio contabil digital, respeitada a INRFB vigente. 

8.4.3.4. No caso de sociedade por agdes, o bzlarico devera ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do “egistro na Junta Comercial. 

8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituida (há menos de 02 (dois) anos), devera ser apresentado 

o balango de abertura devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balango, o 

número do Livro Diario e das folhas nos quaisse acham transcrito ou a autenticagéo da junta 
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comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

pelo titular ou representante legal da empresa. 
8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balango patrimonial devera ser inscrito no 

Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas, “assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos indices 

estabelecidos neste instrumento convocatorio. 

8.4.3.7. COMPROVAGAO DA BOA SITUAGAO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junio ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 

oufilial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta indice de Liquidez Geral (LG), calculada 

conforme a férmula abaixo: 

“AC+ARLP 
LC=  “PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizavel a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigivel a Longo Prazo. 
AT: Ativo Total 

8.4.3.8. Certidao Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por quem de competéncia na sede da passoa juridica ou certidão negativa de execugao 

patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

8.4.3.8.1. Na auséncia da Certidão Negativa, a licitante em Recuperagao Judicial deverá comprovar 

a sua viabilidade econdmica, mediante documento (certiddo ou assemelhado) emitido pela instancia 

judicial competente; ou concess&o judicial da recuperagéo; ou homologagéo do plano de recuperagéo 

extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em “zcuperagéo extrajudicial. 

8.4.3.8.2. A empresa em recuperagéo judicial/extrajudicial com recuperagéo judicial concedida/plano 

de recuperação extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação 

econômico-financeira. 

8.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.4.4.1. Comprovação de aptidão para desempanho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, devendo ser comprovada por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.4.4.2. No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível 

aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo de cada lote. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar 

esse quantitativo. 

8.4.4.3 Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificação do nome completo do emitente. O af:stado deverá ser datado e assinado por pessoa 

física identificada pelo nome e cargo exercido. na entidade, estando as informações sujeitas 

conferéncia pela Comissão ou quem este indicar. em como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 

atestado; ' 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço, 

c) descrição dos serviços; 
d) local e data da emissão do atestado; 
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e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

8.4.4.4 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento 

prestado e cópias dos respectivos contratos e adifivos elou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado S 

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
8.4.5.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme 

modelo do Edital. 
8.4.5.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informacées adicionais, solicitadas 

pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Comissdo de Contratagdes Licitagdes da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte, como: laudos técnicos de anélises do produto, catalogos, e outros, a qualquer 

tempo e/ou fase do processo licitatério, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisdes relativas 

ao julgamento, conforme modelo do Edital. 
8.4.5.3. Declaragao de Conduta Etica e Anticorruzgéo e, inclusive, na qualidade de eventuaimente 

contratado, observara e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratag&o, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitagéo, de contratagéo e 

de execugéo do objeto contratual, conforme modelc. do Edital. 

8.4.5.4. Declaragdo de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela 

veracidade das informagdes prestadas, na forma dn lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4.5.5. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia 

e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas <m lei e em outras normas especificas 

8.4.5.6. Declaração de que suas propostas econ’imicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegur:dos na Constituigéo Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivais de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA (art. 6º, inciso XXIII, alinea ' da Lei n° 14.133/21) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento 2025. : 

9.1.1. A contratação será atendida pela(s) seguint: (s) dotação(ões): 0701.15.122.1501.15.2.020 — 

Gerenciamento da Secretaria Mun. De Infraestrutura; 2101.18.541.1804.22.2.089 — Gerenciamento 

do Instituto Municipal de Meio Ambiente, Elemento de Despesas: 3.3.90.30.23 — Uniformes Tecidos 

e Aviamentos. 

j » 
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ANEXO Il - MINUTA DA FROPOSTA DE PREGOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGAO ELETRONICO Nº [NUMERO DO PREGAQ] 
Data e Hora de Abertura: as horas 

Razão Social: CNPJ: 
Enderego: CEP: 
Fone: Fax: 

Banco: — — AgênciaN.º: Conta Corrente n.º: - 

E-mail: 

OBJETO: <OBJETO>. 

LOTE — 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ...c 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

OBSERVAÇÕES: 

O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no edital e seus anexos. 

Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 

incluídas todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de re:sponsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuízos causados & Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 

execução. 

Local/Data: ..c g een d c de T 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IIl - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº 120 — 

Processo nº 

CONTRATO UE ENTRE SI CELEBRAM O M}JNICiP|0 

DE LIMOEIRO DO NORTE, POR INTERMEDIO DA 

SECRETARIA DE EA 

(O) CONTRATADA 

ABAIXO QUAI_IFICADOS, PARA O FIM QUE l"lELE SE 

DECLARA. 

O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE pessoa juridica de direito público interno, por intermédio 

do(a) Secretaria de . , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

, com sede neste ato representado(a) pelo(a) ...n (cargo e 

nome), nomeado pelo ato/portaria n.) ......... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(@ no CNPJMF sot 0 n® .. , sediado(a) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

. (nome e função no contrata-jo), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuragdo apresentada nos autos tendo em vista o que consta no Processo n° 

e em observancia as disposições da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e 

demais legislagdes aplicaveis, resolvem celebrar c presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrénico n° , mediante as cléusulas e condigbes a seguir anunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAC LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundarento o Edital do Pregão Eletrénico n° 

e seus anexos, os preceitos do Direito Publico, a Lei Federal 

n°14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei Complernentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

— Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de .............c...... , nas condições estabelecidas 

no Termo de Referéncia. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAGAO: 
INSERIR TABELA kS 

2.3. Vinculam esta contratação, independentement 2 de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referéncia; 

2.3.2. O Edital de Licitagao; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitaios. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E PROPROGAGAO 

3.1. O prazo de vigéncia da contratação é até ___ contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais periodos, respeitado o prazo 

máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do arl. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e atentando, @/ 

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: W 
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3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 
3.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escnm de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajeusos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREQO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ ( 

4.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente forneci:os. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
51.0s pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da 

Secretaria de , que atestará a execu;ão do objeto contratado. 
5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de , O pagamento será 
efetuado até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

5.3.Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagéo, ou, 
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigagéo financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou iradimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas sanearioras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a apds a comprovagéo da regularizagéo-da situação, ndo acarretando qualquer 6nus para 

a Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste cortrato sera anual, contado da data do orgamento 
estimado, mediante aplicagéo do indice indice Gzral de Pregos — Mercado - IGPM-M ou indice 

Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA. 
6.1.1. Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s.), será(ão) adotado(s), em substituicao, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entã» em vigor. 
6.1.2. O reajuste sera concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura. 

6.4. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescentz, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA SETIMA - DO REGIME DE EXECUC 40 E FORNECIMENTO DO OBJETO 
7.1. O regime de execução contratual, assim coro os prazos e condigdes de concluséo, local e 

forma/meio de entrega, regras de aceitagao, constam no Anexo | - Termo de Referéncia do Edital. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAGAO ORGAMEXTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da contratagdo serdo provenientes dos recursos da Secretaria de 

, consignadas as dotações orgamentarias a seguir discriminadas: . 

8.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovação da 

Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA : 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA cumprira todas as obrigagé s constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo maxim» de até 05(cinco) dias que antecede a data da 

execugdo, os motivos que impossibilitem o ctimprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

10.6. Atender as determinagdes regulares emitides pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles 

solicitados; : 
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregaclos; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugéo cr:ntratual pelo contratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.9. O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal, para fins de de averiguagdo da cbrigação disposta no item 10.13, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Saguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e & Divida Ativa da Unido; 3) ceitidées que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sed= do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir 

sobre a execugéo contratual, cuja inadimpléncia n3o transfere a responsabilidade ao contratante e 

n&o poderá onerar o objeto do contrato; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da exacução do objeto contratual; 
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10.12. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que pc 1ha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

terceiros; : 
10.13. Manter durante toda a vigéncia do contrato, &m compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14,133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se r:fere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do. contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente «m sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidadé e tecnologia deverão atender as recomendagbes 

de boa técnica e a legislação de regéncia; 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinagbes dos Poderes Publicos, as melhcres condições de seguranca, higiene e disciplina. 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalh do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, rem permitir a utilizagéo do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.24. Acatar as orientagbes da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atender.do as reclamações formuladas. 

10.25. Estar em conformidade com os fundamentcs da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

Geral de Protegdo de Dados Pessoais  (LGPD), no que se tratade 

manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 

demais tratativas resguardando os dados utilizado:.. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informagées, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contic o9s em quaisquer midias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em fu:gdo dos servicos prestados & CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamente de informagdes, decorrentes de agao danosa ou 

culposa, nas formas de negligéncia, imprudéncia o. impericia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituirao obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital 

de licitação e legislagao pertinente: : 

11.2. Solicitar a execução do objeto & CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Fornecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícias, defeitos ou incorregées verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
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expensas; ' 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis par« adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e r=clamações relacionadas & execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajus'e. 

11.10.1. A Administrago tera o prazo de 05 icinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogag&o motivada, por igual perfodo. 

11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, evantuais pedidos de restabelecimento do equilibrio 

econdmico-financeiro feitos. 
11.12. Natificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cldusulas contratuais. 

11.13. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados & execugéo du contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTAQ E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto da presente contratação devera ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente esignada para esse fim, conforme o art. 7º a 8º 

do Decreto nº 15.524/2023 e 4 luz do disposto no t. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos 

e detalhados do Termo de Referência anexo. 
12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo | - Termo 

de Referência do Edital. 
12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

12.4. A fiscalização do contrato sera realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONJRATAGAO 

13.1. A subcontratagdo depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificagan técnica necessarios para a execugéo do objeto. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOI:S E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infragao administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilicito na forma do 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 

14.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: : 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últim:. lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desazordo com as especificacées do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo; 

14.1.2.8. apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo 

falsa durante a licitação 

14.1.2.9. fraudar a licitação 

14.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou ceineter fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade: com a lei; 

14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.2.14. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragéo podera, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditério e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatérios 

as seguintes sanções, sem prejuizo das responsakilidades civil e criminal: 

14.2.1. adverténcia; - 

14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar cu contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitacéo perante a propria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 1),5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo maximo estipulado pelo setor competente, a contar da comunicagéo 

oficial. 
14.2.6. As sanções de adverténcia, impedimento < e licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, curiulativamente ou n&o, à penalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar seré aplicada ao responsavel em decorréncia 

das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, quando não se justificar a impcsição de penalidade mais grave, e impedira o 

responsavel de licitar e contratar no ambito da Administração Publica direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, p:lo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

14.2.9. Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragéo de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos termos do $ 5° do art. 156 da Lein® 

14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duragZ» observara o prazo minimo de 3 (trés) anos e 

maximo de 6 (seis) anos. 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pe.a Administragao caracterizara o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entizlade licitante, nos termos do 8 5º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

14.2.11. A apuragdo de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirdo os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de auril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximira & contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto & contratante, decorrentes das infragbes 
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porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: 
14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre: o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensiveis com o cbjetivo de obter vantagem econdmica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 
à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento especifico e destacado 
por termo de compromisso, ou outra irregularidade navida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA EXTINGAO GONTRATUAL 
15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigagdes nao forem cumpridas no p:azo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administragdo providenciar a readequagéo do 

cronograma fixado para o contrato. 
15.2.1. Quando a não conclus&o do contrato referidz no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

15.2.1.1. Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes 

administrativas; 

15.2.1.2, Podera a Administragéo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugéo-zontratual. 
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstes no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a a-pla defesa. 
15.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artizjos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2. A alteração social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa néo ensejara a 
rescisdo se nao restringir sua capacidade de conciuir o contrato. 
15.3.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteraçao subjetiva. 
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpric.os ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainida devidos; 
15.4.3. Indenizações e multas. 
15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indeniz.ação por meio de termo indenizatório. 
15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso s constate que o contratado mantém vínculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou na 
fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contr atante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS ALTERAQ(YES DO CONTRATO 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-: ac« oela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limita de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 

inclusive com instrução, pareceres, avaliação Ho impacto orçamentário e decisão motivada, 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A eficacia do contrato fica condicionada & publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Publicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 

da Lein® 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diario Oficial do Municipio 

— DOM. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS DISPOSIGOES FINAIS 
19.1. A Administragdo da CONTRATANTE analisara, julgara e decidira, em cada caso, as questoes 

alusivas a incidentes que se fundamentem em mot/os de caso fortuito, de forga maior ou omissos. 

19.1.1. Para os casos previstos, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissdo, por este 

designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. . 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão semy:re tratadas com maxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderagdo, para que ato de mera e excepcional concessédo da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de ater:der tdo-somente ao interesse publico, nao seja 

interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rapida solugao as questões geradas em face da perfeita execugéo do presente 

contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no enderego ou no telefone da empresa. 

19.1.4. Quaisquer tolerancias entre as partes não importardo em novagéo de qualquer uma das 

clausulas ou condigdes estatuidas neste contrato, s quais permaneceréo integras. 

CLAUSULA VIGESIMA- DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Limoeiro do,Norte do Estado do Ceara, para dirimir quaisquer 

questdes decorrentes da execução deste contralo, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliagdo e mediação, nos moldes do art. 92, §1° da Lei n° 

14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que esta visado pela Assessoria 

Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes 

e pelas testemunhas abaixo. 

Limoeiro do Norte - Ce, em — de de. 

Secretário Municipal de Esporte e Juventude 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: CPF: 
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ANEXO V - DECLARAGOES 

1. DECLARAGAO NOS TERMOS D9 INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7° DA CF 

A empresa , CNPJ n° — , com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrénicon.® sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar, especialmente para fins de prova em procizsso licitatório, junto ao Municipio de LIMOEIRO 

DO NORTE, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/1 0/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XxXIll, do artigo 79, da Constituicdo Federal, nao 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em traba 10 noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algism, salvo na condigdo de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

N de de20 . 

" 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar e:sa condição. 
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2. DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o Nº AXAKAXAXKKIXKAK-XK, com sede na 
KAKXKXKKKXKKKKKKKKKKKKKKKXKKKXXXXXXX)X, — representada pelo seu Representante 

legalmente constituido, o Sr. (a) XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CPF. sob 
o Nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado o endereço XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, 

sob as penas da lei: Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras 

ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto ¢ > presente contrato, comprometendo-se a abster- 
se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, 
por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 

venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a 
consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 

aplicáveis. Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a 

qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, 
com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar 
qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócioss para, qualquer pessoa, e que violem as Regras 

Anticorrupgdo A empresa, por si e por seus acministradores, diretores, empregados, agentes, 
proprietarios e acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão 
o direito de realizar procedimento de auditoria paia certificar-se da conformidade continua com as 
declaragbes e garantias dadas neste ato, mec ante notificagdo prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaragio. Declara neste ato que: (a) 
não violou, viola-ou violara as Regras Anticorrupgéo; (b) tem ciéncia que qualquer atividade que viole 

as Regras Anticorrupção é proibida e que conh:zce as consequéncias possiveis de tal violação, 
inclusive a possibilidade de rescisdo motivada imediata do presente contratual, independentemente 

de qualquer notificagdo, observadas as penalidades devidas. 

Empresa 
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